INDICAÇÃO Nº 301
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alkmin, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de viaturas policiais, inclusive com o chamado "chiqueirinho", para a cidade de Itupeva.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Itupeva possui poucas viaturas para a realização de diligências policiais. O  transporte de presos é efetuado pelas poucas viaturas existentes na cidade, deixando com isso de efetuar as diligencias necessárias.

Nesta localidade existe uma cadeia feminina, e o deslocamento destas pessoas para o atendimento médico, é efetuado de forma precária e perigosa.

Considerando a urgência desta situação, é que confiamos na importância de tal indicação, e que a mesma contará com a acolhida do Excelentíssimo Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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